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O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.
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STAR TREK APOSTA NA 
DIVERSIDADE COM NOVOS
PERSONAGENS
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TJMT aprova
reeleição de
presidente
O Pleno do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso (TJMT) aprovou nesta 
quinta-feira (10) a possibilidade 
de o presidente disputar a reeleição 
no Poder Judiciário. De autoria do 
desembargador Márcio Vidal, a 
proposta foi aprovada por ampla 
maioria dos 30 desembargadores 
que compõem o Pleno. Com isso, 
o atual presidente poderá se 
candidatar à reeleição, mas não 
disse se irá fazê-lo
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O vigilante Adelino Braz Venuti 
quer promover uma verdadeira 
transformação em Cáceres e 
transformar a Princesinha do 
Pantanal em uma referência 
nacional de sustentabilidade. Sua 
ideia é montar uma startup que 
fará o gerenciamento de garantias 
de crédito para o financiamento de 
instalações de energia solar. Assim, 
ele calcula que conseguirá equipar 
cerca de 20 mil residências, o que 
representa 80% da cidade, com placas 
solares nos próximos quatro anos
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STARTUP QUER REVOLUCIONAR CÁCERES

PROMOTOR PEDE INTERNAÇÃO DE ACUSADA
DE MATAR ADOLESCENTE ISABELE RAMOS
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O pedido de 
internação da 
adolescente de 14 
anos, apontada pelo 
inquérito policial 
como autora do 
disparo intencional 
que matou Isabele 
Guimarães 
Ramos, no dia 
12 de julho deste 
ano, em Cuiabá, 
foi encaminhado 
pelo promotor 
de Infância e 
Juventude, Rogério 
Bravin nesta 
quinta-feira (10). 
Após 51 dias de 
investigação, a 
polícia concluiu 
que a garota 
cometeu ato 
infracional análogo 
ao homicídio 
doloso (quando há 
intenção de matar) 
e requere internação 
do autor no sistema 
socioeducativo. O 
pedido será avaliado
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Cidade cinza
EDITORIAL

a ciência vem o alerta: Cuia-
bá pode ficar inabitável nos 
próximos 20 ou 30 anos se 

não fizermos nada para melhorar a 
cidade. A afirmação consta na dis-
sertação de mestrado do imunolo-
gista e mestre em Ciências da Saú-
de, Celso Saldanha. Ele alerta para 
uma conjunção de fatores negativos 
que experimentamos todos os anos 
e que tendem a se agravar no futuro 
próximo: as queimadas, o aumento 
na temperatura e a poluição gerada 
pelo crescimento expressivo de nossa 
cidade nos últimos anos.

Situada em uma depressão, a 
Baixada Cuiabana, a capital de 
Mato Grosso tem pouca renovação 
do ar, já que quase não há vento su-
ficiente para renovar a atmosfera 
na capital, principalmente em sua 
área mais densa, onde os prédios 
cortam os céus e barram a circula-
ção dos ventos. Com a supressão da 
vegetação para dar espaço a aveni-
das cada vez mais largas e prédios 
mais altos, acabamos sacrificando a 
qualidade de vida da população em 
troca do crescimento nos moldes do 
século passado. Só que os tempos 
mudaram.

Saldanha alerta para os impactos 
dessas escolhas na qualidade de vida 
e na saúde da população. Ele mostra 
que mesmo não sendo uma cidade 
tão industrializada, Cuiabá não per-
de para os grandes polos industriais 
quando se trata de poluição atmos-
férica. Os motivos são diversos, des-
de os poluentes emitidos pela cres-
cente frota veicular da cidade até o 

acúmulo da fumaça das queimadas 
na depressão cuiabana, algo a que já 
estamos nos habituando, com a pai-
sagem cinza de setembro.

O alerta de Saldanha é endereça-
do ao Poder Público. É preciso fazer 
algo para conter a crescente polui-
ção da cidade que uma vez foi verde, 
mas que enterrou seus córregos sob 
grossas camadas de concreto e as-
falto e derrubou o corredor verde que 
existia nas avenidas para dar lugar 
a uma obra que nunca foi finaliza-
da. Cuiabá cresce rapidamente e tem 
uma economia pujante, mas precisa 
ser cuidada. É a saúde de seus filhos 
que está em jogo.

Uma outra pesquisa, realiza-
da pelo mesmo Saldanha em 2005, 
aponta que 12,2% que precisaram 
ser atendidas com emergência no 
Pronto-Socorro Municipal de Cuia-
bá tinham diagnóstico de asma. O 
número é ligeiramente maior do que 
a média nacional, que gira em tor-
no de 10%. Além disso, a pesquisa de 
Saldanha aponta que os casos mais 
graves ocorrem justamente neste 
período de seca, entre junho e se-
tembro.

Fica cada vez mais evidente a ne-
cessidade de darmos mais atenção 
ao ambiente em que vivemos. Não 
se trata de uma questão ideológica 
nem de conter o inevitável progres-
so, muito pelo contrário. Trata-se de 
nos anteciparmos a uma revolução 
tecnológica que está acontecendo 
no mundo inteiro e preservar aquilo 
que há de mais importante: a saúde 
e a vida.

D

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2020
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Vivaldo Lopes (*)

Em Mato Grosso, convivem dois 
sistemas distintos de produção 
agropecuária. Um é agricultu-
ra empresarial ou agronegócio. 
Produz em escala industrial em 
grandes extensões de terra, é mais 
focado no aumento da produtividade 
para otimização dos lucros e uso inten-
sivo de capital. Tem pouca diversidade de 
produtos e a maior parte de sua produção 
vai para o mercado externo. A parte que fica 
no mercado doméstico é processada nas 
agroindústrias alimentícias e outra parte se 
torna ração animal. O outro sistema é a agri-
cultura familiar, ou agrofamiliar. Agricultura 
familiar é toda forma de cultivo da terra re-
alizado por pequenos proprietários rurais, 
que utiliza de forma predominante a mão 
de obra familiar,  tem a atividade como a 
principal fonte de renda do núcleo da familiar 
e a gestão dos negócios da propriedade é 
conduzida pelos proprietários. A agricultura 
familiar no Brasil foi reconhecida e definida 
pela Lei Federal n. 11.326, de 24 de julho 
de 2006, que criou a política nacional da 
agricultura familiar. Essa lei estabelece que 
para ser considerada agricultura familiar e 
ter acesso aos programas governamentais 
de apoio à atividade, a propriedade deve 
ser igual ou menor que quatro módulos 
fiscais. Em Mato Grosso, quatro módulos 
fiscais, equivalem, a aproximadamente a 
400 hectares.

O pequeno agricultor como agente eco-
nômico surge no Brasil após a década de 
1990. Foram reconhecidas nacionalmente 
suas representações por meio da Federação 
Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
da Agricultura Familiar – FETRAF e Con-
federação Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura Familiar – CONTAG. Em 1995, o 
governo federal criou o Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF, com o escopo de prover crédito, 
fomento, assistência técnica e pesquisa 
aplicada à pequena produção familiar, con-
templando pequenos agricultores, silviculto-
res, aquicultores, extrativistas, pescadores 
artesanais, indígenas, quilombolas. Poste-
riormente foi criado também o Programa de 
Aquisições de Alimentos da Agricultura Fa-
miliar, para fomentar a produção e venda dos 
pequenos empreendimentos familiares para 
instituições públicas, federais, estaduais e 
municipais, fornecendo, prioritariamente, 
alimentação escolar para estudantes de 
escolas públicas.

Vários trabalhos científicos afirmam que 
mais de 70% dos alimentos que chegam à 
mesa dos brasileiros são cultivados pela 
agricultura familiar. O Professor-Doutor 

Rodolfo Hoffman, um dos mais respei-
tados pesquisadores da agricultura 
brasileira, publicou Nota Técnica 
(Agricultura Familiar e Consumo 
de Alimentos, Hoffman, 2014) na 
qual demonstra que, apesar de 
aproximadamente 70% dos pro-

dutos consumidos pelos brasileiros 
originarem-se da agricultura familiar, 

em valores monetários esses produtos 
representam 25% das despesas das famílias 
e a produção da agricultura familiar participa 
com 21,4% do PIB agropecuário do país.

O Censo Agropecuário de 2017 (IBGE) 
mostra que em Mato Grosso existem 
118.679 propriedades rurais, das quais 
104.346 enquadram-se como agricultura 
familiar, representando 88% do conjunto 
de propriedades do estado.  O Valor Bruto 
da Produção Agropecuária (VBP) de Mato 
Grosso é estimado em R$ 94,5 bilhões 
anuais. A cadeia completa do agronegócio, 
incluso o agrofamiliar, representa 56% do 
PIB do estado, segundo estudo desenvolvi-
do pela Fundação Getúlio Vargas.  

Os principais produtos da agricultura 
familiar em Mato Grosso são café, arroz, 
feijão, mandioca, leite de vaca, ovos, mel, 
piscicultura, gado de corte, aves, suínos, 
frutas, verduras e legumes, flores tropicais. 
Levantamentos feitos a partir do Censo 
Agropecuário, PIB agropecuário e Valor Bru-
to da Produção Agropecuária, demonstram 
que a agricultura familiar responde por 33% 
da produção de arroz, 69% de feijão, 57% de 
leite, 16% de ovos, 29% de carnes bovinas, 
51% de aves e 59% de suínos. É inquestio-
nável, portanto, a relevância econômica do 
agrofamiliar na economia de Mato Grosso.

É de suprema importância o poio do Es-
tado à agricultura familiar, com boas políticas 
públicas de fomento, assistência técnica e 
pesquisa para que o segmento possa con-
tinuar contribuindo com a sustentabilidade 
ao crescimento econômico do estado, como 
aliás, tem feito ao longo das últimas déca-
das. O fortalecimento do agrofamiliar é ga-
rantia de que a população continuará tendo 
acesso a alimentos saudáveis, produzidos 
no próprio estado, onde geram empregos, 
renda e arrecadação de tributos. 

As mulheres, homens e jovens da agricul-
tura familiar que a todos alimentam, traba-
lhando do nascer ao pôr-do-sol, precisam do 
apoio da sociedade e das ações do governo 
estadual para que possam também, melho-
rar sua própria qualidade de vida no campo.

VIVALDO LOPES, economista formado 
pela UFMT, onde lecionou na Faculdade de 
Economia. É pós-graduado em MBA Gestão 
Financeira Empresarial-FIA/USP (vivaldo@
uol.com.br) 

Mãos que alimentam
Luana Soutos (*)

Você provavelmente não 
sabe, mas deve sua vida às 
greves. Não sabe, porque 
não é conveniente. Saber das 
coisas incentiva a exigir mu-
danças. Mas se nós temos o que 
temos, é por causa de alguma gre-
ve, em algum momento da história. Tem 
emprego, salário, férias, 13º, descanso 
remunerado? Estudou ou educou seus 
filhos em escola ou universidade públi-
ca? Tem sistema público que vistoria a 
qualidade dos alimentos e remédios? 
Atendimento de saúde gratuito de ur-
gência, de alta complexidade? Trata-
mentos e medicamentos disponíveis 
para diversas doenças? Agradeça às 
greves. Acha que está faltando muita 
coisa ainda para melhorar? Só há um 
caminho: greve. 

Se você acha que algum governo 
ou empresa inaugurou qualquer direito 
nesse mundo, talvez você não esteja 
vivendo, esteja apenas “voando em 
volta da lâmpada”, como diz um meme 
filosófico que circula por aí. Brinca-
deiras à parte, repito o que já escrevi 
aqui antes: conhecer a própria história 
é fundamental para não sofrer com os 
erros do passado. 

Vamos resumir. Quando o capitalis-
mo entendeu que não teria condições 
de sobreviver às revoltas sociais, e 
que trabalhadores com salários se-
riam também consumidores, deixou 
de utilizar a escravidão como modo de 
produção oficial e começou a escravizar 
extraoficialmente. Como o objetivo do 
capitalismo é lucrar, é preciso produzir 
gastando o mínimo possível, inclusive 
com o salário do funcionário.  

Então, os primeiros trabalhadores 
assalariados “livres” tinham o direito de 
receber um troco em algum momento 
– sim, data para pagamento também 
foi conquistada com mobilizações e 
greves. Por pouco dinheiro, crianças e 
adultos trabalhavam longos períodos 
em ambientes perigosos. Muitos per-
deram partes do corpo ou morreram 
nas máquinas, até que a situação ficou 
insuportável.   

   As greves nasceram junto com o 
capitalismo, há pouco mais de 300 anos 
– o que é bem recente, considerando 

que a história da humanidade tem 
milhares de anos. No Brasil, o 
primeiro grande movimento 
grevista foi em 1917. Foram 
30 dias de paralisação de vá-
rias categorias, manifestações 
gigantescas que pararam São 

Paulo e garantiram, ao final, leis 
que estabeleciam regras para o 

trabalho infantil, férias e acidentes de 
trabalho.

Não foi Getúlio Vargas, foram muitas 
mobilizações e greves que garantiram 
conquistas nas décadas de 1930 e 
1940, entre elas a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, política nacional 
que inclui seguro-desemprego, benefí-
cios previdenciários, Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) e Progra-
ma de Integração Social. Em 1953, a 
greve dos 300 mil conquistou 32% de 
aumento salarial para categorias e do-
brou o salário mínimo que estava des-
valorizado. Na década de 1960, entre 
outras coisas, as greves conquistaram 
o 13º salário, 80% de aumento para di-
versas categorias e liberdade para 100 
grevistas presos. Outras tantas greves 
conseguiram planos governamentais 
para reparar perdas de trabalhadores 
em anos de inflação, acesso à saúde, 
educação e serviços públicos gratuitos 
e de qualidade. 

Nesse momento, os trabalhadores 
dos Correios estão em greve, defenden-
do seus empregos e também os nossos 
direitos. Há um mês, são a nossa espe-
rança de luta contra as privatizações, 
contra a entrega das nossas riquezas 
nas mãos do capital estrangeiro, con-
tra a precarização e o fim dos direitos 
públicos – porque os serviços públicos 
não são apenas serviços, são direitos 
de todos nós.

Se a onda agora é ter gratidão, de-
vemos ter gratidão às greves e a tudo o 
que elas nos deram. Mais do que isso, 
devemos apoiá-las, participar delas. 

 Resolver conversando seria mais 
fácil, mas o próprio capitalismo é fruto 
de revolução armada, e há 300 anos 
nos mostra que não é na base do di-
álogo que amenizará os privilégios de 
alguns para respeitar os direitos dos 
trabalhadores..

LUANA SOUTOS é jornalista e socióloga

Gratidão às greves
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Com apoio do governo, projeto de startup pretende liberar crédito para instalação de placas solares em 80% das residências do município

Jefferson Oliveira

O vigilante Adelino Braz 
Venuti, de Cáceres (225 km 
de Cuiabá) foi selecionado 
pelos governos federal e 
estadual para o programa 
Centelha-MT, que deverá 
financiar o seu projeto de 
uma startup que promete 
revolucionar a geração de 
energia em Cáceres e colo-
car a cidade em evidência, 
como uma das mais ecoló-
gicas do país.

A ideia de Adelino é 
montar uma startup que 
fará o gerenciamento de 
garantias de crédito para 
o financiamento de insta-
lações de energia solar. As-
sim, ele pretende resolver 
o problema das financeiras 
e das pessoas que estão 
desprovidas da possibili-
dade em adquirir créditos. 
Pelo projeto, esses crédi-
tos poderão ser aprova-
dos mesmo para pessoas 
com restrições financeiras, 
como aquelas que estão 
com o nome negativado 
nos serviços de proteção 
ao crédito.

O projeto teve que pas-
sar por uma rígida banca 
especializada, que analisou 
cada detalhe da propos-
ta de Adelino. Foram três 
etapas. Atualmente, ele se 
encontra na fase final da 
terceira etapa, a de interpo-
sição de recursos. Acabado 
o prazo para recursos, será 
divulgado o resultado final 
e Adelino poderá dar início 
às suas operações. 

Em conversa com a 
reportagem, Adelino dis-

se que a startup poderá 
transformar Cáceres em 
um modelo ecológico para 
o Brasil, servindo até de 
exemplo para outros paí-
ses. “Com essa tecnologia, 
a expectativa é aprovar e 
instalar nos próximos qua-
tro anos placas solares em 
cerca de 20 mil residên-
cias; isso representa quase 
80% das residências de Cá-
ceres”, disse.

Caso consiga todo o di-
nheiro para desenvolver a 
startup, o município, que é 
conhecido como a “Prince-
sinha do Pantanal”, terá o 
maior projeto social, eco-
lógico e gerador de empre-
gos do estado. 

Mas o sonho do vigi-
lante não para por aí. Ele 
agora procura investidores 
para expandir seu projeto 
e alcançar outras cidades.

RÁPIDA EXPANSÃO 
- Mais de 90% da popu-
lação brasileira afirmam 
que gostariam de gerar 
sua própria energia em 
casa caso tivessem con-
dições. Esse é o resultado 
de uma pesquisa realizada 
pelo Ibope, encomendada 
pela Associação Brasileira 
dos Comercializadores de 
Energia (Abraceel). 

Aqueles que têm condi-
ções para investir em fon-
tes alternativas de energia 
têm contribuído para a ex-
pansão do sistema no país. 
Ao analisar a evolução da 
energia solar fotovoltaica 
nos últimos dois anos, ob-
serva-se um crescimento 
de quase 155%.

De acordo com a Asso-
ciação Brasileira de Ener-
gia Solar Fotovoltaica (Ab-
solar), o Brasil superou a 
marca dos 6 megawatts 
(MW) do total de potência 
instalada da energia solar 
fotovoltaica, que é a soma 
das gerações centralizada 
e distribuída. O salto foi 
de 2.412 (MW) em 2018, 
para 6.137 (MW), em julho 
de 2020.

ENERGIA SOLAR

Revolução energética em Cáceres
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Se tudo correr como planejado, 80% das residências de Cáceres terão acesso a energia solar

Priscilla Silva

O comércio varejista co-
meça a sentir os efeitos do 
fim do isolamento social. O 
setor tem alcançado resul-
tados positivos nas vendas, 
que devem se repetir neste 
mês de setembro, com a 
Semana Brasil. Um dos re-
flexos dessa retomada foi 
identificada na última pes-
quisa do IBGE sobre o co-
mércio varejista nacional, 
cujo volume de vendas no 
mês de julho cresceu 5,2% 
frente a junho.

“Não se pode dizer que 
o mercado está aquecido, 
pois ainda não alcança-
mos os níveis normais. 
Porém, podemos dizer 
que, por estarmos com 
baixa expectativas, esta-
mos sendo surpreendidos 

com os resultados”, relata 
o empresário Sérgio Antu-
nes, proprietário da con-
fecção BLM, em Cuiabá.

Segundo o IBGE, pelo 
terceiro mês consecutivo, 
os resultados mostraram 
menor impacto no comér-
cio do isolamento social 
devido à pandemia de Co-
vid-19. Do total de empre-
sas, 8,1% relataram im-
pacto em suas receitas em 
julho por conta das medi-
das de isolamento social, 
4,1 pontos percentuais 
(p.p.) abaixo do número 
de junho. Quando com-
parado ao pior momento 
para o setor neste ano, no 
mês de abril, o resultado 
é ainda melhor. Naquela 
época, 28,1% dos empre-
sários relataram queda 
nas receitas. 

“Depois dessa segun-
da abertura, a cidade já 
quase voltou ao normal 
e essa tentativa de criar 
uma nova tradição, que é 
a Semana Brasil, conside-
ro muito importante. Para 
mim e quem aderiu, ela 
ajudou a movimentar um 
pouco os estoques da em-
presa e recuperar parte 
das vendas físicas”, refor-
ça Sérgio.

A Semana do Brasil 
2020 começou no dia 3 
de setembro e termina no 
próximo domingo (13). 
Ela foi criada em 2019, no 
propósito de melhorar as 
vendas no comércio, com 
ações promocionais e 
preços atrativos aos con-
sumidores. O período pro-
mocional foi definido para 
melhorar a movimentação 

VENDAS EM ALTA

Comércio começa a se recuperar
de compras no segundo 
semestre do ano, que tem 
normalmente registra 
quedas no consumo. 

RECUPERAÇÃO - Con-
forme a pesquisa do IBGE, 
na série com ajuste sazo-
nal, de junho para julho 
de 2020, sete das oito 
atividades analisadas re-
gistraram alta no comér-
cio varejista. Lidera a lista 
dos melhores desempe-
nhos observados o grupo 
que se compõe de livros, 
jornais, revistas e papela-
ria, com 26,1%. 

Na sequência vêm 
o comércio de tecidos, 
vestuário e calçados 
(25,2%); equipamentos 
e material para escritó-
rio, informática e comu-
nicação (11,4%); artigos 
farmacêuticos, médicos, 
ortopédicos, de perfuma-
ria e cosméticos (7,1%); 
combustíveis e lubrifi-
cantes (6,2%); outros 
artigos de uso pessoal e 
doméstico (5,0%); e mó-
veis e eletrodomésticos 
(4,5%). A única atividade 
que não teve crescimen-
to no volume de vendas 
na passagem de junho 
para julho de 2020 foi 
hiper e supermercados, 
produtos alimentícios, 
bebidas e fumo (0,0%).

Já com relação aos es-
tados, Mato Grosso está 
entre as seis unidades da 
federação que tiveram 
queda no comércio vare-
jista de junho para julho 
deste ano, com -1,6%. As 
demais unidades federa-
tivas, na série com ajus-
te sazonal, registraram 
aumento de 5,2%, com 
predomínio de resulta-
dos positivos no Amapá 
(34%), Paraíba (19,6%) e 
Pernambuco (18,9%). 

Karine Miranda | 
Sinfra-MT

O governo do Estado 
publicou dois editais de 
chamamento público para 
selecionar Organizações 
da Sociedade Civil sem 
fins lucrativos (OSCs) que 
ficarão responsáveis pela 
conservação, recuperação 
e manutenção de aproxi-
madamente 409 quilôme-
tros de rodovias em Mato 
Grosso.

Os editais foram pu-
blicados no Diário Oficial 
do Estado que circulou na 
quarta-feira (9) e preveem 
a parceria com organiza-
ções sociais em um trecho 
de 310,9 quilômetros das 
rodovias MT-010, MT-
249 e MT-235, em Dia-
mantino, Nova Mutum e 
Campo Novo do Parecis, 
respectivamente. Além 
disso, preveem a parceria 
em outros 108,4 quilôme-
tros da MT-480, em Tan-
gará da Serra.

Este modelo de par-
ceria está previsto na Lei 
Estadual nº 10.861/2019, 
que instituiu o Programa 
de Parcerias Sociais (PPP 
Sociais) e permite ao Poder 
Público transferir a orga-
nizações da sociedade civil 
as rodovias para a opera-
ção, manutenção, conser-
vação, além de realização 
de obras e investimentos, 

por meio de chamamento 
público.

Neste caso, serão for-
malizados Termo de Cola-
boração entre a Sinfra e as 
OSCs selecionadas para a 
prestação dos serviços de 
conservação, recuperação, 
operação e investimentos 
em obras novas através da 
implantação e gestão de 
praças de pedágio em ro-
dovias estaduais.

Desse modo, as OSCs 
investiriam, inicialmente, 
na melhoria da malha ro-
doviária e teriam o direito 
de realizar cobrança de pe-
dágio ao longo do trecho 
em que executaram os ser-
viços de conservação, para 
assegurar o retorno econô-
mico investido. Todo valor 
arrecadado através da co-
brança de pedágio deve ser 
integralmente investido na 
manutenção e melhoria 
das rodovias, uma vez que 
as OSCs são entidades sem 
fins lucrativos.

Segundo o secretário de 
Estado de Infraestrutura e 
Logística, Marcelo de Oli-
veira, os trechos seleciona-
dos para parcerias com as 
OSC foram objeto de estu-
do pela Secretaria Adjunta 
de Logística e Concessões, 
que apontou pela inviabili-
dade econômico-financeira 
de um processo de conces-
são tradicional à iniciativa 
privada.

PPP SOCIAIS

MT quer conceder 
409 km de rodovias Gilberto Leite

Comércio registra alta nas vendas pelo terceiro mês consecutivo
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Com a alteração, o atual líder do Tribunal de Justiça, Carlos Alberto Alves da Rocha, poderá tentar se eleger para mais um mandato

Felipe Leonel

O Pleno do Tribunal 
de Justiça de Mato Gros-
so (TJMT) aprovou nes-
ta quinta-feira (10), em 
sessão extraordinária, a 
possibilidade de o presi-
dente disputar a reelei-
ção no Poder Judiciário. 
De autoria do desem-
bargador Márcio Vidal, 
a proposta foi aprovada 
por ampla maioria dos 
30 desembargadores 
que compõem o Pleno. 
Foram 25 desembarga-
dores favoráveis e qua-
tro contrários à altera-
ção.

“A conclusão do julga-
mento é: rejeitada a pro-
posta de eleição direta e 
acolhida a proposta nos 
seguintes termos, pará-
grafo 11: o presidente, 
vice-presidente e o cor-

regedor-geral de Justiça 
poderão ficar elegíveis 
para um segundo biê-
nio, desde que não te-
nham exercido qualquer 
cargo de direção por 
quatro anos”, concluiu 
o presidente, desembar-
gador Carlos Alberto da 
Rocha.

O presidente também 
aproveitou a sessão 
para informar que irá 
publicar um edital nos 
próximos dias para as 
inscrições dos candida-
tos aos cargos de presi-
dente, vice-presidente e 
corregedor-geral. A elei-
ção deverá ocorrer na 
primeira quinta-feira do 
mês de outubro, dia 8. 

Carlos Alberto foi 
elogiado durante toda a 
votação a respeito da re-
eleição, que levou duas 
sessões, devido à sua 
condução do Judiciário 
em tempos de pande-
mia. O TJMT registrou 
um aumento significa-
tivo de produtividade 
neste período. 

O atual presidente 
poderá se candidatar à 
reeleição, mas não che-
gou a mencionar em 
nenhum momento se 
pretender concorrer ao 

NOVAS REGRAS

TJ aprova reeleição de presidente
Gilberto Leite/Arquivo

cargo. Outros desem-
bargadores, no entanto, 
afirmaram não ter inte-
resse em disputar.

ELEIÇÃO DIRETA – 
Nesta mesma sessão, o 
Pleno do TJ arquivou 
definitivamente a pro-
posta que alterava o 
regimento interno para 
permitir que juízes de 

Carlos Alberto poderá se candidatar à reeleição, mas não chegou a comentar se pretende fazê-lo

primeiro grau votassem 
na escolha de presiden-
te e vice-presidente do 
órgão. O placar final da 
votação ficou em 21 vo-
tos contrários e 8 a fa-
vor do projeto.

A proposta já ha-
via sido rejeitada pela 
maioria dos desembar-
gadores na última ses-

são do Tribunal Pleno, 
que aconteceu no dia 
27 de agosto. Contudo, 
um pedido de vistas fei-
to pelo desembargador 
Juvenal Pereira adiou a 
definição sobre o tema.

A maior parte dos 
contrários à proposta 
defende que este não é 
o momento de debater o 

assunto. Além da pande-
mia e da proximidade da 
eleição que irá escolher 
a nova presidência do 
TJMT, eles argumentam 
que há uma Proposta 
de Emenda Constitucio-
nal (PEC) em tramitação 
no Congresso Nacional 
para tratar deste assun-
to em nível nacional.

Felipe Leonel

Os vereadores Diego Guima-
rães e Felipe Wellaton, ambos 
do Cidadania, entraram com pe-
dido junto à Mesa Diretora da 
Câmara de Cuiabá para declarar 
a perda do mandato do verea-
dor Ralf Leite (MDB). Segundo o 
documento, o parlamentar está 
com os direitos políticos sus-
pensos desde 18 de dezembro 
de 2019 em razão de uma con-
denação transitada em julgado 
pelo Poder Judiciário de Mato 
Grosso.

A situação causou um novo 
‘bate-boca’ na sessão desta quin-
ta-feira (10), na Câmara Muni-
cipal, com troca de acusações 
entre os vereadores de oposição 
e o recém-empossado Ralf Leite. 
Ele retornou à Câmara no início 
deste mês, após o vereador Chi-
co 2000 (PL) pedir licença por 
60 dias. A primeira suplente da 

chapa é a secretária Municipal 
da Mulher, Luciana Zamproni, 
que preferiu continuar à frente 
da pasta.

O pedido da oposição cita a 
Lei Orgânica do Município, na 
qual estabelece que para tomar 
posse como vereador, o parla-
mentar deveria estar em pleno 
gozo dos direitos políticos. Além 
disso, a perda do mandato será 
declarada via pedido em ofício 
por partido com representati-
vidade na Câmara, caso o par-
lamentar esteja com os direitos 
políticos suspensos ou cassados. 
Ralf deve ter assegurado o direi-
to à ampla defesa.

Ralf Leite foi condenado pelo 
TJMT por improbidade admi-
nistrativa ao praticar ato de ne-
potismo quando trabalhava na 
Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso. Ele está com os direitos 
políticos suspensos até o ano 
de 2022. O vereador chegou a 

recorrer da condenação, neste 
mês, no Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), mas o ministro Alexan-
dre de Moraes recusou o pedido 
devido ao caso já estar transita-
do em julgado.

Segundo o pedido feito pelo 
Cidadania, Ralf utilizou de um 
subterfúgio para conseguir tomar 
posse na Câmara. O partido ainda 
deve mandar documentos ao Mi-
nistério Público de Mato Grosso 
(MP-MT) para averiguar eventual 
prática de crime para tomar pos-
se na vaga de Chico 2000.

“Assim, diante da suspeita de 
apresentação de informação in-
verídica e documento não con-
dizente com a realidade jurídica 
do vereador, requeiro remessa 
dos documentos utilizados para 
a posse do Ver. Ralf Leite ao Mi-
nistério Público do Estado de 
Mato Grosso, para que averigue 
eventual ocorrência de crime”, 
conclui o documento.

CONDENADO PELO TJ

Oposição pede perda de mandato de Ralf Leite

Felipe Leonel

O presidente estadual 
do MDB, deputado federal 
Carlos Bezerra, afirmou 
categoricamente que o 
partido não tem interesse 
em emplacar sua espo-
sa, a ex-deputada federal 
Teté Bezerra, como se-
gunda suplente na chapa 
do senador interino Car-
los Fávaro (PSD). Antes da 
desistência de Otaviano 
Pivetta (PDT), Teté era 
cotada para assumir a pri-
meira ou segunda suplên-
cia na chapa, como forma 
contemplar as mulheres 
no grupo.

“Não temos interesse 
em segunda suplência. 
Nenhum interesse”, resu-
miu Carlos Bezerra, em 
conversa com jornalistas 
na última quarta-feira (9). 
O parlamentar disse ainda 
que essa matéria já está 

“desgastante” e que pri-
meiro vai ouvir os mem-
bros do partido, em espe-
cial deputados e prefeitos, 
assim como a Executiva 
da sigla.

O emedebista disse ain-
da que Carlos Fávaro tem 
procurado o partido insis-
tentemente para angariar 
apoio, mas não há nada 
definido. Bezerra também 
esteve reunido com o go-
vernador Mauro Mendes 
(DEM) para discutir um 
possível apoio ao proje-
to de Fávaro, que tem a 
simpatia do governador. A 
conversa, entretanto, não 
evoluiu.

“Nós estamos conver-
sando ainda, não evoluiu. 
Tenho que conversar hoje 
e amanhã com os depu-
tados nossos, fazer uma 
avaliação, não teve tempo 
ainda, mas quero fazer 
isso. A nossa convenção 

está marcada para terça-
-feira (15) da semana que 
vem, e até lá nós quere-
mos concluir a posição 
do partido com relação a 
isso”, afirmou. 

A chapa do senador in-
terino Carlos Fávaro tem 
na primeira suplência a 
empresária e presidente 
da Associação Empresarial 
do Distrito Industrial de 
Cuiabá (AEDIC), Margare-
th Buzetti, do Progressis-
tas, que não abre mão da 
vaga. Está cotado para as-
sumir a segunda posição o 
médico e vereador rondo-
nopolitano Hélio Pichioni, 
que também é do PSD.

Fávaro ocupa tempo-
rariamente a vaga aberta 
com a cassação da juíza 
Selma Arruda (Podemos), 
condenada por prática de 
caixa dois e abuso de po-
der econômico durante as 
eleições de 2018.

DISPUTA AO SENADO

MDB não tem interesse 
em suplência, diz Bezerra

Da redação

Diretores da Agência 
Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT) prome-
teram apontar em breve 
uma solução definitiva 
para a duplicação da BR-
163 no trecho entre Cuia-
bá e Sinop, que está sob a 
responsabilidade da Rota 
do Oeste. Nesta quinta-fei-
ra, 10, o senador Wellin-
gton Fagundes (PL-MT), 
presidente da Frente Par-
lamentar de Logística e 
Infraestrutura, reuniu-se 
com o diretor Davi Barre-
to e cobrou respostas às 
reclamações dos usuários 
da rodovia.

Atualmente há um en-
trave na concessão, que 
está impedindo que a 
rodovia seja duplicada e, 
ao mesmo tempo, possa 
receber melhorias e ma-
nutenção. Sem condições 

de operar o contrato na 
plenitude, a concessioná-
ria negocia um plano de 
investimentos, que passa, 
inclusive, pela substitui-
ção do controle acionário 
da empresa. O chama-
do ‘Plano de Cura’ é que 
está sendo avaliado pela 
ANTT. 

“O que estamos pedin-
do é que haja celeridade 
nessa decisão porque a 
população já não aguenta 
mais pagar pedágio e não 
ter uma rodovia duplicada 
como deveria”, disse o se-
nador.

Fagundes destacou 
que a rodovia é estratégi-
ca para alavancar a eco-
nomia de Mato Grosso e 
tem relevante papel no 
desempenho do PIB na-
cional. Por isso, o impasse 
envolvendo a concessão e 
a consequente duplicação 
da BR-163 causa grande 

ansiedade no setor pro-
dutivo, já que a rodovia 
precisa de melhorias ime-
diatas. 

A região Norte concen-
tra forte atividade agro-
pecuária e receberá nos 
próximos dias a visita ofi-
cial do presidente Jair Bol-
sonaro, que deverá lançar 
o plantio de soja em sua 
passagem pelo município 
de Sorriso.

Durante a reunião na 
ANTT, uma das questões 
discutidas foi a possibili-
dade de judicialização do 
contrato com a Rota do 
Oeste, o que poderá atra-
sar ainda mais a retomada 
de investimentos, na ava-
liação de Fagundes. Se-
gundo ele, isso implicaria 
em aumento das tarifas 
de pedágio. “Se isso acon-
tecer, teremos um impac-
to muito negativo para o 
agronegócio”, alertou.

SONHO ANTIGO

ANTT promete solução para 
duplicar BR-163 até Sinop

Secom Câmara

Após pedido da oposição, Mesa Diretora irá decidir sobre o futuro 
de Ralf Leite na Câmara de Cuiabá
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Pedido foi encaminhado na manhã desta quinta (10) e adolescente apontada como autora do disparo pode ir para unidade socioeducativa

 Jefferson Oliveira
 
O promotor de Infân-

cia e Juventude, Rogério 
Bravin, encaminhou na 
manhã desta quinta-feira 
(10) o pedido de interna-
ção da adolescente de 14 
anos apontada no inquéri-
to policial como autora do 
disparo intencional que 
matou Isabele Guimarães 
Ramos, no dia 12 de julho 
deste ano, no condomínio 
Alphaville em Cuiabá.

O delegado Wagner 
Bassi, da Delegacia Espe-
cializada do Adolescente 
(DEA), concluiu após 51 
dias de investigações que 
a garota cometeu ato in-
fracional análogo ao ho-
micídio doloso (quando há 
intenção de matar) e, con-
forme a Lei do Estatuto da 
Criança e do Adolescente 
(ECA), crimes como estu-
pro e homicídio requerem 
internação do autor no 
sistema socioeducativo.

O Ministério Público 
Estadual (MP-MT) re-
cebeu na terça-feira (8) 
todo o inquérito sobre o 
caso que ficou dividido 
com Rogério Bravin, da 
Infância e Juventude, e 
também com o promotor 
Marcos Regenold Fer-
nandes, que fará o juízo 
de valor relacionado aos 

pais da atiradora e ao pai 
do namorado dela, que 
também foi indiciado.

Após receber o inqué-
rito, os promotores têm 
30 dias para oferecer a 
denúncia contra os en-
volvidos. Ainda nesta ma-
nhã de quinta-feira, um 
dos promotores do caso 
revelou à nossa reporta-
gem que não descartaria 
o pedido de detenção dos 
envolvidos nas próximas 
horas.

O pedido protocola-
do esta manhã contra a 
adolescente será avaliado 
pela juíza plantonista que 
decidirá se acata ou não 
pedido de Bravin. Caso 
aceite o pedido, a adoles-
cente poderá ser enca-
minhada a uma unidade 
socieducativa ainda nesta 
quinta-feira.

O advogado da família 
Cestari, Artur Osti, disse 
não ter conhecimento do 
pedido de internação e 
revelou que só irá se po-
sicionar após ser oficiali-
zado.

Além da adolescente, o 
seu pai Marcelo Martins 
Cestari também poderá 
ter um pedido de prisão 
formulado nas próximas 
horas. No inquérito poli-
cial, ele foi indiciado pelo 
cometimento de quatro 
crimes, sendo por posse 
de arma de fogo, homicí-
dio culposo, entrega de 
arma para adolescente, 
previsto no Estatuto do 
Desarmamento, e fraude 
processual.

DEFESA QUER PER-
DÃO PARA ADOLESCEN-
TE - O advogado Artur 
Osti encaminhou na quar-
ta-feira (9) uma petição 

CASO ISABELE

Promotor solicita internação

de remissão ao Ministério 
Público Estadual pedindo 
para que a adolescente re-
ceba “perdão” pelo crime e 
também apontou diversas 
inconsistências no depoi-
mento do adolescente de 
16 anos, namorado da ati-
radora e responsável por 
ter levado a arma para o 
local do crime.

Artur detalhou que o 
adolescente levou a arma 
para a casa do sogro sem 
o conhecimento da famí-
lia Cestari. Em sua petição 
o jurista desmente a ver-
são apresentada pelo ga-
roto e diz que ele não foi 

Gilberto Leite

Promotor encaminhou pedido de internação da adolescente, apontada como autora do disparo que 
matou Isabele Guimarães

Jefferson Oliveira

Janete de Carvalho, 38, 
foi encontrada morta na 
madrugada desta quinta-
-feira (10) em uma casa lo-
calizada na Rua M, do Resi-
dencial Buritis, em Cuiabá. 
O marido, que é o principal 
suspeito de ter cometido o 
crime, alegou que a esposa 
se matou. 

Segundo o boletim de 
ocorrência, a PM foi acio-
nada por volta das 2h30 
pelo Centro Integrado de 
Operações de Segurança 
Pública (Ciosp) e informa-
da sobre um possível ho-
micídio em uma residência 
atrás da Rua I. De acordo 
com a denúncia, vizinhos 

teriam escutado que o ma-
rido da vítima a teria ma-
tado.

Quando a equipe poli-
cial chegou ao endereço 
solicitado, o suspeito gri-
tou que os policiais pode-
riam entrar pelos fundos 
da casa. Quando os mili-
tares se aproximaram, en-
contraram o homem ten-
tando reanimar a esposa 
que estava caída no chão.

Inicialmente, os milita-
res encontraram a vítima 
com uma corda no pesco-
ço. O homem informou aos 
policiais que a esposa teria 
tirado a própria vida e ele 
estava tentando reanimá-la.

A equipe do Serviço 
de Atendimento Móvel de 

Urgência (Samu) foi acio-
nada e constatou a morte 
de Janete ainda no local. A 
PM isolou a área e solici-
tou a presença da Perícia 
Oficial de Identificação 
Técnica (Politec) e tam-
bém da Polícia Civil que 
passa a investiga o caso 
por meio da Delegacia de 
Homicídios e Proteção à 
Pessoa (DHPP).

Os peritos realizaram 
o exame de local e enca-
minharam o corpo de Ja-
nete ao Instituto Médico 
Legal (IML), para exame 
de necrópsia. Já o suspeito 
acabou sendo detido pela 
DHPP e encaminhado à de-
legacia, para prestar escla-
recimentos sobre o crime.

POLÍCIA INVESTIGA

Mulher é encontrada morta 
e marido alega suicídio

convidado no dia anterior 
para ir até a casa do em-
presário armado, ou polir 
qualquer objeto.

Outro ponto controver-
so apresentado pela defe-
sa da família Cestari foi o 
fato de o adolescente ter 
dito em depoimento que 
não sabia que o seu pai 
teria guardado a arma em 
sua mochila, tendo em vis-
ta que o próprio pai do ga-
roto depôs que as armas 
de fogo que possui ficam 
armazenadas em local se-
creto no seu apartamento.

Osti também contesta 
o fato de o garoto ter car-

regado a arma do crime 
antes mesmo de o seu so-
gro autorizar que a arma 
ficasse no imóvel e cogi-
tou a possibilidade de o 
adolescente ter o costume 
de andar armado para se 
proteger.

“[...] possivelmente as-
sim o fez porque a utili-
zava como instrumento 
de defesa ao trafegar em 
via pública (o que explica 
o uso de munições origi-
nais)”, diz parte da petição 
de Osti.

Com essa informação, 
o advogado alega que o 
adolescente não teria ca-

pacidade para ter certeza 
se a arma estava ou não 
com munição na câmara, 
“esquecimento esse que 
fugiu por completo do 
campo da previsibilidade 
de qualquer resultado”, 
concluiu.

Horas antes o advoga-
do conversou com a nos-
sa equipe e disse que foi 
protocolado o pedido, po-
rém que o MPE ainda não 
havia analisado a petição. 
O advogado busca uma 
aceitação do MPE na re-
missão e com isso, evitar 
que a adolescente seja in-
ternada.

Jefferson Oliveira

Um casal maior de ida-
de foi preso na madruga-
da desta quinta-feira (10), 
no bairro Gente Feliz em 
Sinop (500 km de Cuiabá), 
pelos crimes de corrupção 
de menores e perturbação 
do sossego alheio durante 
um baile funk com a pre-
sença de aproximadamen-
te 100 pessoas.

Segundo a polícia, a 
equipe recebeu uma de-
núncia anônima infor-

mando que no local havia 
a presença de menores 
idade fazendo uso de bebi-
das alcoólicas e com som 
alto na madrugada. Os 
militares foram até o local 
indicado e constataram a 
veracidade da denúncia.

Os policiais revistaram 
os presentes na festa e foi 
constatado que a maioria 
dos partícipes era menor 
de idade e que alguns já 
apresentavam visível esta-
do de embriaguez. Duran-
te as buscas no local, os 

policiais apreenderam 17 
caixas de vodca, 13 nar-
guilés, 24 caixas de essên-
cias e garrafas de uísque.

Os organizadores do 
evento foram identifica-
dos e encaminhados à 
delegacia para as devidas 
medidas cabíveis. O casal, 
segundo a polícia, além 
dos crimes apontados, 
ainda contraria o decreto 
municipal que proíbe a 
aglomeração de pessoas 
por conta do novo corona-
vírus.

BAILE FECHADO

Casal organiza baile funk
para menores e vai preso

Jefferson Oliveira

Uma mulher de 29 
anos foi a primeira ví-
tima atendida pelo 
plantão da mulher que 
funciona no prédio do 
antigo Cisc Planalto, 
em Cuiabá. A vítima foi 
agredida pelo pai de seu 
filho, uma criança de 
1 ano e 8 meses, após 
eles retornarem de uma 
agência bancária, onde 
foram sacar dinheiro.

De acordo com a ví-
tima, o suspeito paga o 
aluguel do imóvel onde 
ela e o filho moram de 
livre e espontânea von-

tade. No trajeto de volta, 
os dois começaram a dis-
cutir dentro do veículo, 
momento em que o acu-
sado, de 47 anos, passou 
a agredir a vítima com 
socos e tapas.

O agressor ainda obri-
gou a mulher a descer de 
seu veículo e em seguida 
partiu com o filho do ca-
sal. A vítima apresentava 
uma lesão na boca devido 
às agressões sofridas. A 
Polícia Militar, acompa-
nhada da mulher, chegou 
a ir até a casa da mãe do 
suspeito, porém não en-
controu nem o acusado 
nem o filho.

Diante da situação, a 
mulher foi encaminhada 
para a Delegacia da Mu-
lher, que agora possui um 
plantão 24 horas e co-
meçou a funcionar às 7h 
desta quarta-feira. 

Em entrevista exclu-
siva ao Estadão Mato 
Grosso, a vítima contou 
que foi a primeira vez que 
tomou coragem para de-
nunciar o agressor, mas 
que não foi a primeira vez 
que foi agredida.

Uma medida proteti-
va já foi requisitada para 
que a vítima tenha sua in-
tegridade física resguar-
dada pela lei.

DELEGACIA 24 HORAS

Mulher é agredida pelo ex 
e caso é o 1º registrado

Gilberto Leite/ Ilustração

A polícia chegou ao local e encontrou a vítima com uma corda no pescoço e o 
homem tentando reanimá-la
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Da redação

A série Star Trek: Dis-
covery ganhou um novo 
trailer nesta terça-feira 
(8), trazendo cenas da 
terceira temporada da 
produção, prevista para 
estrear no dia 15 de ou-
tubro. E tem novidades 
por aí! A série entrou de 
vez na vibe da diversida-
de e vai incluir um per-
sonagem trans e outro 
não-binário (que não se 
identifica com o gênero 
masculino ou femini-
no), que irão se somar ao 
elenco das duas tempora-
das anteriores.

Os novos personagens 
serão interpretados por 
Blu del Barrio e Ian Ale-
xander. A escolha dos 
atores reflete exatamen-
te o gênero dos persona-
gens. Del Barrio é não-bi-
nária e dará vida a Adira, 
a primeira personagem 
não-binária da franquia 
Star Trek. Ela é descrita 

como “altamente inteli-
gente” e irá fazer parte da 
tripulação da Discovery.

Já Alexander inter-
pretará Gray, primeiro 
personagem trans da 
franquia. Alexander nas-
ceu em uma família mór-
mon, mas se assumiu 
transgênero e pansexual 
em 2014, e tem ganhado 
muito espaço nas produ-
ções audiovisuais norte-
-americanas. Gray é um 
Trill, espécie alienígena 
que já apareceu nas sé-
ries ‘Star Trek: Deep Spa-
ce Nine’ e ‘Star Trek: A 
Nova Geração’ e tem a ca-
pacidade de receber um 
simbionte que acumula 
as memórias de seus hos-
pedeiros passados, algo 
que fará parte da história 
do personagem.

Para incluir os novos 
personagens os roteiris-
tas de “Star Trek: Dis-
covery” contaram com 
o auxílio da GLAAD, or-
ganização ativista pelos 
direitos LGBTQ+ “Esta-
mos muito orgulhosos de 
trabalhar com Blu, Ian e 
com a GLAAD para criar 
estes personagens extra-
ordinários de forma com-
preensiva e empodera-
dora”, afirmou Michelle 
Paradise.

Ambientada inicial-
mente entre os anos de 
2265 e 2269, a tercei-

ra temporada deu um 
salto no tempo. Agora, 
mostrará a tripulação 
da U.S.S. Discovery após 
900 anos, no século 32, 
após uma viagem no 
tempo. Os novos epi-
sódios encontrarão a 
tripulação da USS Dis-
covery em um período 
desconhecido, devasta-
do e cheio de incertezas, 
em que a tripulação se vê 
como símbolos de uma 
utopia destruída e assu-

NOVOS PERSONAGENS

Star Trek investe na diversidade
Divulgação

Nova temporada de Star Trek Discovery tem estreia prevista para 15 de outubro

me a missão de restaurar 
os ideais de fraternidade 
da agora extinta Federa-
ção dos Planetas Unidos.

Como são as grandes 
novidades dessa série, 
Adira e Gray marcaram 
presença no novo trailer. 
Além disso, o trailer mos-
tra Michael dizendo que 
está em busca da peça 
de dominó que teria sido 
derrubada, dando origem 
ao presente que eles en-
contram ao chegarem lá.

O trailer de Star Trek 
Discovery 3 também nos 
apresenta o novo perso-
nagem Book, ou melhor, 
Cleveland Booker, vivido 
por David Ajala, que foi 
descrito por Alex Kurz-
man como alguém que 
quebra as regras já no co-
meço da temporada, re-
lembrando Michael, que 
faz exatamente o mesmo 
no início da série.

Além da nova tem-
porada de Discovery, a 

franquia Star Trek tam-
bém conta com outras 
novidades: segundo o 
painel dedicado à mar-
ca na Comic-Con 2020, 
também teremos, ainda 
em 2020, uma nova sé-
rie centralizada na icôni-
ca nave Enterprise (Star 
Trek: Strange New Worl-
ds), uma série animada 
(Star Trek: Lower Decks) 
e uma animação episódi-
ca da Nickelodeon (Star 
Trek: Prodigy).

EDITAIS  -  ATAS  -  BALANÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
III AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 67/2020

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
tomada de preço em epígrafe às 14:00 horas do dia 29 (vinte e nove) 
de setembro de 2020, na sala de licitações da Secretaria Municipal 
de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
respectivamente, para aquisição do seguinte objeto:
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REPAROS E SINALIZAÇÃO NA CICLOVIA E 
CALÇADA /PASSESIO PEDESTRE, LOCALIZADO NA AVENIDA 
BANDEIRANTES ENTRE A AVENIDA AEROPORTO E O FINAL DA 
CICLOVIA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO 
ANEXO A ESTE EDITAL”; Os interessados poderão retirar a pasta 
contendo o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou 
PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou 
solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no 
site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 10 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 33/2020
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
concorrência pública em epígrafe às 09:00 horas do dia 14 
(quatorze) de outubro de 2020, na sala de licitações da Secretaria 
Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, 
contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA 
COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PROJETADA, NO BAIRRO 
ALFREDO DE CASTRO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. Os interessados poderão 
retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-
ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias 
úteis, ou solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou 
retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 10 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2020
O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação para registro de preços para futura e 
eventual contratação dos seguintes serviços continuados e por 
demandas, mecânico, elétrico, funilaria e pintura, higienização de 
sistema de ar condicionado, vidraçaria veicular para-brisa e outros 
vidros,  para manutenção preventiva e corretiva em vans, micro-
ônibus e ônibus, com fornecimento de peças de reposição e 
acessórios originais, genuínos ou similares, bem como, todo material 
necessário que atendam às recomendações dos fabricantes para a 
frota utilizada no transporte escolar da zona rural, Secretaria 
Municipal de Educação, conforme edital e seus anexos. Sessão 
pública às 08:30 horas do dia 25 de setembro de 2020, na Sala de 
Licitações à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 
procedendo a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: 
proposta comercial e documentos de habilitação, respectivamente, 
os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no
endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, 
ou no endereço acima citado, horário das 13:00 às 18:00 horas,
telefone para contato (66) 3411-5739, Departamento de 
Compras/Licitação.

Rondonópolis-MT., 10 de setembro de 2020.
José Edilson Gonçalves

Pregoeiro
                                                                                                                                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 78/2020.
O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna 
público que realizará a licitação em epígrafe para: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de termômetro sensor 
infravermelho, cobertor, lençol, fronha, travesseiro, toalha de banho, 
e gêneros alimentícios (kit proteína, e cesta básica), para atender as 
necessidades da Secretaria de Promoção e Assistência Social,
conforme Edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o 
edital completo gratuitamente no endereço eletrônico
bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas 
por meio eletrônico no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: 
Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de 
Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 
das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura 
das Propostas: 24/09/2020 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão 
pública nos termos do Edital e seus anexos. 

Rondonópolis-MT, 10 de setembro de 2020.
José Edilson Gonçalves

Pregoeiro
                                                                                                                                                  

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00019 256 0004457 95 

F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasilei-
ro. EDSON MENDES DE FREITAS NETO e MARIELE LIBER 
MACHADO Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nasci-
do no dia 06/08/1981, portador da CNH nº. 01024760094 DE-
TRAN-MT, expedida em 29/06/2017, validade em 25/03/2020, 
nela inserida o RG: 12844659 SESP-MT e CPF: 698.220.26153, 
profissão Engenheiro florestal, estado civil Solteiro, residente e 
domiciliado à Rua: Souza Lima, S/N, Bairro: Industrial em Vár-
zea Grande-MT, filho de EDIVALDO DE FREITAS e EUNICE 
RITA MILHOMEM DE FREITAS. E a pretendente natural de Dia-
mantino/MT, nascida no dia 03/08/1994, portadora da CNH nº. 
05955137758 DETRAN-MT, expedida em 28/09/2018, validade 
em 24/09/2023, nela inserida o RG: 23242655 SSP-MT e CPF: 
039.161.391-00, profissão Advogada, estado civil Solteira, resi-
dente e domiciliado à Rua: Souza Lima, S/N, Bairro: Industrial 
em Várzea Grande-MT, filha de OSMAR DE SOUZA MACHADO 
e ELIANA LIBER MACHADO. O Pretendente após o casamento 
continuará a assinar o nome de: EDSON MENDES DE FREI-
TAS NETO e a pretendente, passará a assinar o nome de: MA-
RIELE LIBER MACHADO MENDES. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 10 de setembro de 2020. 
 OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00019 257 0004458 93 

F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
FLAUBESTH FERREIRA DE MEDEIROS e JAQUELINE LE-
ANDRO PEREIRA Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, 
nascido no dia 13/01/1990, portador da CNH n° 05151783960, 
expedida em 16/11/2015, validade em 09/08/2020 onde consta 
o RG 20600607 SSP-MT e CPF: 034.603.731-05, Profissão Vi-
gilante, natural de Cuiabá/MT, onde nasceu no dia 13/01/1990, 
residente e domiciliado à Rua Cento e Setenta e Cinco, Casa 
02, Quadra 99, filho de FAUSTINO FREIRE DE MEDEIROS e 
IRENE FERREIRA COSTA. E a pretendente natural de Brasília/
DF, nascida no dia 29/10/1994, portadora do RG 3136637 SESP 
DF: e CPF: 059.563.831-78, profissão Vendedor de Comércio, 
natural de Brasília/DF, onde nasceu no dia 29/10/1994, residen-
te e domiciliada à Rua Cento e Setenta e Cinco Casa 02 Quadra 
99, filha de e DEUZELINA LEANDRO PEREIRA. O Pretendente 
após o casamento continuará assinar o nome de: FLAUBESTH 
FERREIRA DE MEDEIROS e a pretendente, passará a assinar 
o nome de: JAQUELINE LEANDRO PEREIRA DE MEDEIROS. 
O regime adotado é o de Comunhão Parcial de Bens. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de cos-
tume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 10 de setembro de 2020. 
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00019 258 0004459 91 

F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. JOÃO MARCOS ARAUJO GALICIANO e ÉLLEN CRIS-
TINA ESPIRITO SANTO CRUZ Sendo o pretendente natural 
de Várzea Grande/MT, nascido no dia 05/05/1996, portador da 
CNH nº 06597843571 DETRAN/MT, expedido em 19.11.2019, 
com validade em 12.11.2024, onde consta o RG nº 25488902 
SEJUSP/MT e CPF nº 063.573.741-80, profissão Desossador, 
estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Alemanha, 
Quadra 12, nº 20 - Joaquim Curvo, Várzea Grande/MT, filho 
de MARCOS FABIO GALICIANO e DORALICE ARAUJO BAR-
BOSA. E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascida 
no dia 09/12/1999, portadora do RG nº 3007557-2 SESP/MT, 
expedido em 05.11.2019 e CPF nº 062.315.671-76, profissão 
Estudante, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua 
Alemanha, Quadra 12, nº 20 - Joaquim Curvo, Várzea Grande/
MT, filha de EDUARDO GONÇALO DA SILVA CRUZ e BENE-
DITA MARQUES DO ESPIRITO SANTO. O pretendente após o 
casamento continuarão assinar os nomes de: JOÃO MARCOS 
ARAUJO GALICIANO e ÉLLEN CRISTINA ESPIRITO SANTO 
CRUZ. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 10 de setembro de 2020. 
 OFICIAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
EDITAL DE CITAÇÃO n. 1/2020-TCCRDPRVDO

AÇÃO RESCISÓRIA PRAZO: 30 DIAS
AUTOS Nº. 1007114-63.2018.8.11.0000. AÇÃO: AÇÃO
RESCISORIA - 1007114-63.2018.8.11.0000 - Classe: 47-CNJ
AUTOR(S): BANCO DO BRASIL S/A. RÉU(S): EDUARDO ALVES 
DE ANDRADE. CITANDO(S): EDUARDO ALVES DE ANDRADE, 
com endereço incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO do
réu supramencionado, com endereço incerto e não sabido, dos
termos da presente ação, para querendo apresentar contestação no
prazo de 30 (trinta) dias. RESUMO: A presente ação foi proposta 
com a finalidade de desconstituir a sentença de primeiro grau 
proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível de Primavera do Leste nos 
autos da Ação de Repetição de Indébitos nº 87/2010, 1480-
70.2010.811.0037 - Código 69172, uma vez que segundo 
entendimento pacífico do STJ (REsp 474.022/RS), o corte Rescisório 
deve ser dirigido contra a última decisão que enfrenta a matéria de 
mérito objeto da ação rescisória, nos termos da Súmula 515 do STF. 
e dessa forma, busca o autor a realização de novo julgamento,
reconhecendo-se a ofensa ao disposto nos artigos 389, 405, 407 e 
884, do Código Civil vigente, artigos 4º, VI e IX, 17 e 18 da lei nº 
4.595/64, e 1º, § 3º, e 4º, do Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), 
bem como os princípios constitucionais da Legalidade e do Devido 
Processo Legal, consagrados no artigo 5º, incisos II e LIV, da 
Constituição Federal, determinando que aos valores a serem 
devolvidos aos réus pelo Banco autor sejam acrescidos apenas de 
correção monetária e juros de mora, estes a partir da citação na ação 
principal DESPACHO: "Vistos etc. Em atenção ao despacho 
proferido no ID 533634551, o Banco do Brasil S.A. requereu a 
citação por edital do Réu Eduardo Alves Andrade, alegando que 
estão preenchidos os requisitos do artigo 256, inciso II, do CPC, uma 
vez que todas as tentativas de localização do demandado foram 
infrutíferas, mesmo depois de localizados dois endereços possíveis, 
sendo um deles apresentado de ofício após pesquisa na plataforma
INFOJUD. ... Diante do cenário instalado nos autos, DEFIRO a 
citação editalícia pelo prazo de 30 (trinta) dias, a qual deve 
obedecer, rigorosamente, os requisitos do artigo 257 do CPC 
vigente, in verbis: Art. 257. São requisitos da citação por edital: I - a
afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a presença 
das circunstâncias autorizadoras; II - a publicação do edital na 
rede mundial de computadores, no sítio do respectivo tribunal e 
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que 
deve ser certificada nos autos; III - a determinação, pelo juiz, do 
prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da 
data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira; IV -
a advertência de que será nomeado curador especial em caso 
de revelia. (sem destaques no original) Determino, ainda, que a 
publicação do edital seja feita nos jornais locais de Primavera do 
Leste/MT e de Paranatinga/MT, de ampla circulação. Cumpra-se."
Cuiabá, 25 de agosto de 2020. Des.ª Clarice Claudino da Silva –
Relatora Dado e passado nesta cidade de Cuiabá-MT e Secretaria 
das Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Privado do Tribunalde 
Justiça, em 26 de agosto de 2020. Eu, ______________ (Carla 
Rosana Pacheco) Diretora das Câmaras Cíveis Reunidas de Direito
Privado, que lavrei e conferi.

CARLA ROSANA PACHECO
DIRETORA DAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO
(Autorizada a assinar pela Resolução 18/2013, de 17/10/2013)

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 1791/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2020 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). Tipo: 
“Menor Preço por Item”. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
F U T U R A E  E V E N T U A L C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINAS 
PESADAS POR HORAS (HORÍMETRO), CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL. SESSÃO 
PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 25 de setembro de 2020. 
Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A 
abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 
credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 444 – 
Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). LOCAL, DIAS 
E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: 
Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: Das 07:00h às 
11:00h e das 13:00h às 17:00h. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – 
Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE 
EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a página 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 
quando necessário. Primavera do Leste - MT 10 de setembro de 2020.

Adriano Conceição de Paula

PROCESSO N° 1794/2020

Adriano Conceição de Paula
Pregoeiro

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 
que houve alteração significativa no Edital, Comunicamos que em virtude 
de a alteração impactar diretamente na formulação das propostas de 
preços de eventuais interessados, a data para a disputa foi alterada para 
24/09/2020 às 10h00min - horário local. O local de disputa permanece 
inalterado. Informa-se que o teor da alteração se encontra disponível no 
documento “1º Adendo Modificador”, disponível em nosso site. Os demais 
arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações.
Primavera do Leste, 10 de setembro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2020

Pregoeiro

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2020

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 
que houve alteração significativa no Edital, mais precisamente no Termo 
de Referência. Comunicamos que em virtude de a alteração impactar 
diretamente na formulação das propostas de preços de eventuais 
interessados, a data para a disputa foi alterada para 28 de setembro de 
2020 as 07h30min, o local permanece inalterado. Informa-se que o teor 
da alteração se encontra disponível no documento “1º Adendo 
Modificador”, disponível em nosso site. Os demais arquivos encontram-
s e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações.

Adriano Conceição de Paula

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 
que houve alteração significativa no Edital, mais precisamente no Termo 
de Referência. Comunicamos que em virtude de a alteração impactar 
diretamente na formulação das propostas de preços de eventuais 
interessados, a data para a disputa foi alterada para 29 de setembro de 
2020 as 07h30min, o local permanece inalterado. Informa-se que o teor 
da alteração se encontra disponível no documento “1º Adendo 
Modificador”, disponível em nosso site. Os demais arquivos encontram-
s e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

Adriano Conceição de Paula

AVISO DE ALTERAÇÃO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

PROCESSO N° 1823/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 087/2020

AVISO DE ALTERAÇÃO

PROCESSO N° 1795/2020

Primavera do Leste, 10 de setembro de 2020.

Primavera do Leste, 10 de setembro de 2020.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2020
REGISTRO DE PREÇO Nº 111/2020

Objeto:  Pregão Eletrônico com registro de preços 
para futura e eventual aquisição de Tubos de 
Concreto que serão utilizados em obras de esgoto 
sanitário, manutenção pluvial, serviços de drenagem 
diversas em ruas e avenidas e demais manutenções 
em Espaços Públicos do Município de Lucas do Rio 
Verde-MT.
Dia: 10 de Setembro de 2020.
Empresa vencedora: CERENGE PREMOESTE 
ENGENHARIA LTDA, com os itens: 01, 02, 03, 04, 05 
e 06, com o valor total de R$ 398.228,75 (trezentos e 
noventa e oito mil e duzentos e vinte e oito reais e 
setenta e cinco centavos).

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de Setembro de 2020.
Thayane Aparecida de Souza

Pregoeira

Atas • Editais • Extravios • Balanços • Convocações • Regulamentos • Avisos de licitações
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 V i a g e m e E n c o m e n d a s 65 3336-2770
65 99624-9010

Alto Paraguai 66 3545-1927
66 9974-7007Sorriso 

66 3211-4800
66 9658-8001Sinop

65 3336-2770
65 9624-9010Diamantino 

COM LINHAS DIÁRIAS PARA AS SEGUINTES CIDADES

65 3388-4800
65 9648-4200Cuiabá

66 3547-2145
66 9905-8939Tapurah

65 3212-4800
65 9622-5090Lucas do Rio Verde

65 3308-1631
65 9621-4080Nova Mutum

65 3386-1598
São José do Rio Claro 65 99209-5436
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0800 033 0393
65 9 9917-9276

CLASSIFICADOS - PG 7
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2020

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

6ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
TELEFONE: (65) 3648-6000/6001, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-075

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo do Edital: 30 Dias

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE DIREITO JONES GATTASS DIAS
Processo n.: 1040503-76.2019.8.11.0041. Valor da Causa: R$ 30.000,00. Espécie: Usucapião Extraordinária, Tutela 
de Evidência-> Usucapião (49). Autor(a): ISMAEL CORREA MARQUES. Endereço: Rua Itubera, 188, Canjica, Cuia-
bá – MT – Cep: 78.050-295. Requerido(a): GUIZARDI JUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – EPP. 
Endereço: Rua dos Bem-Te-Vis, 233, Parque Ohara, Cuiabá-MT – Cep: 78.080-340. FINALIDADE: EFETUAR A CITA-
ÇÃO o(s) interessados ausentes incertos e desconhecidos, para tomarem conhecimento da ação, cujo resumo da petição 
inicial segue abaixo, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: Ação de 
Usucapião com pedido de Tutela de Evidência em que são partes: Requerente Ismael Correa Marques e Requerido Gui-
zardi Júnior Construtora e Incorporadora Ltda, dos fatos: Naquela ocasião o Autor comprou os diretos de domínio e posse 
de GONÇALO PEDROSO DAL BARCO da Chácara 41 e, também, comprou os direitos possessórios das terras lindeiras 
– Chácaras 42, 43 e 44 do referido loteamento esclarecendo que o valor dos imóveis era diminuto na época, pois a região 
era extremamente alagada. Como mostra o pacto copiado, o Autor comprou os direitos de domínio e posse da Chácara 41 
– inicialmente vendida pela Ré para GONÇALO PEDROSO DAL BARCO (doc. 04) – bem como os direitos de posse das 
Chácaras 42, 43 e 44. Após, o Autor tomou posse das referidas terras no ano de 1995, edificando cerca no local em todo 
o perímetro e mantendo sobre ele cuidado e vigilância até os dias atuais, tendo o imóvel como seu, cultivando mandioca, 
frutos, sem oposição de quem quer que seja. Como amplamente demonstrado, o Autor exerce posse sobre área situada 
nas margens do Rio Cuiabá, no Distrito de Nossa Senhora da Guia - Chácaras 42, 43 e 44 do LOTEAMENTO SÍTIO DE 
RECREIO SALTO – 1ª ETAPA e está com sua posse mais que vintenária em pleno exercício. Assim requer o deferimento li-
minar da tutela de evidência (art. 311, do CPC), para o fim de ser declarado o domínio do imóvel disputado para o Autor (art. 
941, do CPC), que atualmente está em nome da Ré GUIZARDI JÚNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
objeto da Matrícula n. 44.369 – R.2, do LOTEAMENTO SÍTIO DE RECREIO SALTO – 1ª ETAPA, Chácaras 42, 43 e 44, 
de 14 de abril de 1994. DESPACHO/ DECISÃO: Nota-se dos autos que a petição inicial foi indeferida, mas posteriormente, 
por força do juízo de retratação em virtude do recurso de apelação interposto pelo autor, a decisão foi revista, impondo-se, 
assim, o prosseguimento normal do feito com a análise do pedido liminar de tutela de evidência formulado nesta ação 
de usucapião, o que ora se passa a fazer, assinalando-se que, segundo prevê o art. 311 do Código de Processo Civil: “A 
tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil 
do processo, quando: I – focar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; 
II – as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em súmula vinculante; III – se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada 
do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
IV – a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu 
não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir 
liminarmente.” Infere-se, do exposto, que somente nas situações previstas nos incisos II e III é que se poderá decidir limi-
narmente, que é o que comporta análise nesta se processual, salientando-se, em relação ao primeiro (item II), ser possível 
a concessão da tutela de evidência prevista no referido dispositivo quando a pretensão autoral estiver de acordo com orien-
tação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle abstrato de constitucionalidade ou com tese prevista em 
súmula dos tribunais, independentemente de caráter vinculante, enquanto que o pedido reipersecutório (item III) deve ser 
fundado em prova documental do contrato de depósito e também da mora. Vê-se, disso, que a controvérsia estabelecida 
neste processo não guarda relação com julgamento de casos repetitivos ou de súmula vinculante e sequer houve na inicial 
menção de entendimento dos Tribunais Superiores. A segunda hipótese, por seu turno (inciso II), é destinada apenas à 
tutela da pretensão que tem como base o contrato de depósito, no qual o depositante realiza a entrega da coisa móvel ao 
depositário, não sendo o caso destes autos. Em face do exposto, indefiro o pedido liminar de tutela de urgência e determino 
seja citada a parte ré para, querendo, contestar o pleito no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, com a advertência de que a 
ausência de contestação importará em aplicação de revelia e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (art. 344, CPC). Citem-se, pessoalmente, com o prazo de quinze (15) dias (CPC – Art. 335), os confinantes 
conhecidos e nominados na peça inicial e por edital com o prazo de trinta (30) dias, os interessados ausentes incertos e 
desconhecidos (art. 256). Nomeio, desde já, a douta Defensoria Pública Estadual como curadora dos interessados ausen-
tes, incertos e desconhecidos. Por via postal, sejam intimados os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e 
do Município, para manifestação sobre eventual interesse na causa, encaminhando-se, a cada ente, cópia da petição inicial 
e dos documentos que a instruíram. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Intimem-se e cumpra-se. Cuiabá, 
17/04/2020. Jones Gattass Dias Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, SHIRLEI FREIRES DA SILVA, digitei.

CUIABÁ, 23 de junho de 2020

(Assinado Digitalmente)
Gestor (a) Judiciário(a)

Autorizado (a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, 
no endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.
INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endere-
ço: > https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.
No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a 
câmera do seu celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior 
direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima 
indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através 
da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 
03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, 
localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição 
de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar 
o Manual do PJe para Advogados em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

VÁRZEA GRANDE – MT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Provisória do Partido Solidariedade do Município de 
Várzea Grande - MT, convoca os filiados convencionais, para a 
Convenção Municipal, para deliberarem sobre escolha de candidato 
a Prefeito, Vice-prefeito, Vereadores, coligação e outros assuntos.
Programação: Data:16 de setembro de 2020. Local: Avenida Castelo 
Branco nº 2000, Bairro Água Limpa, CEP: 78125 - 700 Tênis Clube 
Várzea Grande. Horário: Das 10h00 h até às 13:00 h sendo, primeira 
chamada as 10:30 h, e a segunda chamada as 11:30 h, e a terceira 
e última chamada as 12:30 h. Atenciosamente,

Haeliton Gontijo de Araújo
Presidente da Comissão Provisória

Várzea Grande - MT

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

045/2020
 REGISTRO DE PREÇO: Nº 092/2020

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MUDAS, 
SEMENTES E INSUMOS EM GERAL A SEREM 
UTILIZADOS NAS REVITALIZAÇÕES DE PRAÇAS, 
ÁREAS VERDES, CANTEIROS CENTRAIS DAS 
AVENIDAS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO 
RIO VERDE – MT., PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
Data: 27 de Agosto de 2020.
Empresa Vencedora: EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA 
EPP com os itens 01, 07, 08, 09, 10, 11, 15, 16, 18, 21, 
22, 28, 29, 32, 33, 34, 38, 39, 40, 42, 43, E 46 no valor 
Total de R$ 210.636,71 (duzentos e dez mil seiscentos e 
trinta e seis mil e setenta e um centavos), BIDDEN 
COMERCIAL LTDA com os itens 02, 12, 13, 14, 17, 19, 
35 e 44 no valor Total de R$ 47.727,17 (quarenta e sete 
mil setecentos e vinte e sete reais e dezessete centavos 
), BC AGRO COMERCIO DE SEMENTES EIRELI ME 
com os itens 03, 04, 06, 23 e 41 no valor Total de R$ 
19.496,10 (dezenove mil quatrocentos e noventa e seis 
reais e dez centavos), VITALIZE PAISAGISMO E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS com os itens 05, 25, 26 e 
27 no valor Total de R$ 84.119,00 (oitenta e quatro mil 
cento e dezenove reais )  JB COMERCIO DE INSUMOS 
E SUBSTRATOS LTDA com o item 30,no valor Total de 
R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais) e 
SEMENTES VAN LEEUWEN LTDA EPP com os itens 36 
e 37,no valor Total de R$ 12.375,00 (doze mil trezentos e 
setenta e cinco reais) Restando fracassados os itens 20, 
24, 31 e 45

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de Setembro de 2020.
Guilherme Schafer

Pregoeiro

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

TERMO DE CANCELAMENTO
Este termo de cancelamento se faz necessário uma 
vez que houve um equívoco por parte do executor do 
lançamento dos processos via sistema da Prefeitura 
que ao efetuar o cadastramento informou tipo 
modalidade de licitação 11 para o processo de Pregão 
Eletrônico nº  061/2020, onde o correto seria a 
modalidade 33. Portanto deve-se cancelar esse 
processo já informado ao Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, pois não existem conforme a 
modalidade enviada.

Lucas do Rio Verde-MT, 09 de Setembro de 2020.
Jessica  Regina Wholhemberg

Pregoeira

ITEM MAT MAT TCE DESCRIÇÃO UN QNTD V. UNIT. V. TOTAL 
1 35612 106921-7 CESTA BÁSICA CONTENDO: 10 KG ARROZ TIPO 1 - 

2 KG FEIJÃO COMUM TIPO 1 - 2 KG MACARRÃO 
ESPAGUETE SÊMOLA - 1 KG FUBÁ - 2 LT óLEO DE 
SOJA - 3 EXTRATOS DE TOMATE 130 GR - 1 KG SAL 
REFINADO - 2 KG AÇÚCAR CRISTAL -  2 PCT 
BOLACHA MAISENA 400 GR - 2 PCT LEITE EM Pó 
INTEGRAL 200 GR. 

UM 600   

2 33447 0000822 CESTA BÁSICA - CONTENDO: 5 KG ARROZ TIPO 1 - 
1 KG FEIJÃO COMUM TIPO 1 - 1 KG MACARRÃO 
ESPAGUETE SÊMOLA - 1 KG FUBÁ - 1 LT óLEO DE 
SOJA - 2 EXTRATO DE TOMATE 130 GR - 1 KG SAL 
REFINADO - 2 KG AÇÚCAR CRISTAL -  1 PCT 
BOLACHA MAISENA 400 GR - 1 PCT LEITE EM Pó 
INTEGRAL 200 GR. 

UN 850   

                                                                                                                                                         VALOR 

ITEM MATERIAL MATERIAL 
TCE 

DESCRIÇÃO UN QNT V UM V TOTAL 

1 35612 106921-7 CESTA BASICA - CONTENDO: 10 KG 
ARROZ TIPO 1 - 2 KG FEIJAO COMUM TIPO 
1 - 2 KG MACARRAO ESPAGUETE 
SEMOLA - 1 KG FUBA - 2 LT OLEO DE SOJA 
- 3 EXTRATOS DE TOMATE 130 GR - 1 KG 
SAL REFINADO - 2 KG ACUCAR CRISTAL -  
2 PCT BOLACHA MAISENA 400 GR - 2 PCT 
LEITE EM PO INTEGRAL 200 GR. 

UM 300,000 138,23000 41469,000 

2 33447 0000822 CESTA BASICA - CONTENDO: 5 KG ARROZ 
TIPO 1 - 1 KG FEIJAO COMUM TIPO 1 - 1 
KG MACARRAO ESPAGUETE SEMOLA - 1 
KG FUBA - 1 LT OLEO DE SOJA - 2 
EXTRATO DE TOMATE 130 GR - 1 KG SAL 
REFINADO - 2 KG ACUCAR CRISTAL -  1 
PCT BOLACHA MAISENA 400 GR - 1 PCT 
LEITE EM PO INTEGRAL 200 GR. 

UM 485,000 84,5000 40982,5000 

                                                                                                                                                                                              TOTAL                82451,5000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 

AVISO DE RESULTADO - DESERTO 

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através da CPL, no uso de suas atribuições legais, regido pela portaria n° 211/2020 de 06/08/2020, torna 
público aos interessados que a TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019, cujo certame se deu início às 07h30min, do dia 10/09/2020, que trata 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO SEMI-ARTESIANO. Devidamente publicado seu 
Edital Resumido no jornal oficial dos municípios no dia 21 de agosto de 2020 na pág. 14, Diário Oficial de Contas no dia 24 de agosto de 2020 na pág. 
17 e no jornal de grande circulação (Jornal Estadão Mato Grosso) no dia 21 de agosto de 2020 na pág. 07 dos classificados. Apesar de serem 
elaboradas todas as publicações, disponibilizado no site oficial do município o edital, não houve interessados em participar do certame, tornando-o 
DESERTO. Maiores informações pelo fone (66) 3496-1448. Alto Taquari – MT, 10 de setembro de 2020. 

Raimundo da Silva Carvalho 
Presidente da CPL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2020 - EDITAL RESUMIDO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BASICAS 
PARA FAMILIAS EM SITUAÇAO DE VULNERABILIDADE, para atender necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, do 
Município de Alto Taquari, de acordo com anexo I. Abertura às 07h30min (Horário de Brasília) do dia 17/09/2020. O edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de funcionamento através do Pregoeiro, pelo site www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos 
fones (66) 3496-1448. Alto Taquari – MT, 09 de setembro de 2020. 

Raimundo da Silva Carvalho 
Pregoeiro 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 035/2020 

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados 
que o PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2020, cujo o objeto do certame é da CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DIAGNOSTICO 
CONTABIL, ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO, PARA ATENDER OS INTERESSES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI – MT onde 
se deu início às 07h30min (MT), do dia 01/09/2020, em análise posterior da documentação de habilitação CONTROLLER AUDITORIA ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA foi constatada que a CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL não condiz com as normas do edital, onde a mesma 
foi emitida em outro município diferente daquele que está a sede da empresa, para tanto, o certame torna-se CANCELADO pelo fato de não 
atendimento ao edital. A licitação foi realizada pela modalidade Pregão Presencial, pelo critério menor preço por item em 01/09/2020. 
Alto Taquari – MT, 09 de setembro 2020. 

Raimundo da Silva Carvalho 
Pregoeiro 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

ERRATA AO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGAO N° 037/2020 
ONDE SE LÊ: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
1 - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA AS FAMILIAS 
DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
2 - ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVO/VALOR ESTIMADO: 

 
LEIA-SE: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA AS FAMILIAS 
DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
2 - ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVO/VALOR ESTIMADO: 

Alto Taquari – MT, 10 de setembro de 2020. 
Raimundo da Silva Carvalho 

Presidente CPL 

PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO - PRTB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONVENÇÃO PARTIDÁRIA

RETIFICAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO 
A Executiva Municipal de Várzea Grande -MT do Partido Renovador 
Trabalhista Brasileiro - PRTB, convoca os senhores Convencionais 
habilitados na forma do Artigo 22 do Estatuto Partidário Nacional, 
para participarem da Convenção Municipal de Várzea Grande-MT, a 
ser realizada no dia 15 de setembro de 2020, Avenida Castelo 
Branco, 2000, Bairro Centro Sul, Cidade de Várzea Grande-MT, no 
Tennis Club, com início às 09h, primeira convocação, e a segunda 
convocação as 9h15, estendendo-se até cumprimento integral da 
pauta.
ITEM 01 - Escolha da Chapa Majoritária de Prefeito e Vice-Prefeito 
do município de Várzea Grande-MT;
ITEM 02 – Decisão sobre Coligação Majoritária com outros partidos;
ITEM 03 – Escolha dos candidatos à Vereadores do município de 
Várzea Grande-MT; e 
ITEM 04 – Assuntos Gerais.

Várzea Grande-MT, 10 de setembro de 2020.
ALUÍSIO VIANA SILVA

Presidente da Executiva Provisória do Munícipio de 
Várzea Grande-MT

ASSOCIAÇÃO MORRO VELHO DO LAGOINHA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

ASSEMBLEIA GERAL DE ASSOCIAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO MORRO VELHO DO LAGOINHA, com sede em 
Chapada dos Guimarães – MT, na estrada destino rio da casca, cór-
rego glória, CEP 78195-000, através de sua Diretoria, devidamente 
representada por seu Presidente Leonardo Botelho Ferri, CONVO-
CA, através do presente edital, todos os demais associados para a 
Assembleia Geral de Constituição da Associação Morro Velho do 
Lagoinha, que será realizada via aplicativo de reunião virtual em 
Chapada dos Guimarães no dia 25/09, às 19:00 horas com a se-
guinte ordem do dia:

1. Aprovação do Estatuto Social
2. Eleição e Posse da Diretoria
3. Assinatura da Ata de Fundação da Associação e Lista de 

Presença
Conforme previsto em nosso Estatuto, se na primeira chamada não 
for contabilizado o número mínimo de participantes, será realiza-
da nova chamada, após decorridos 30 minutos do horário marcado 
para o seu início.
Afim deste edital de convocação ser de conhecimento geral, ele 
deverá ser enviado, pela secretária(o) da associação, ao e-mail 
de todos os associados, ora registrados no ato de cadastro na as-
sociação, com prazo mínimo de 15 dias de antecedência da data 
marcada.
Os Associados que não puderem comparecer na data e no ho-
rário marcados poderão nomear procuradores, através de ins-
trumento com firma devidamente reconhecida em Cartório, para re-
presentá-los, dando-lhes, inclusive, poder para votar em seu nome.

Chapada dos Guimarães – MT, 10/09/2020
ASSOCIAÇÃO MORRO VELHO DO LAGOINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO N.º 75/2020

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede 
situada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, 
torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 
no presente certame licitatório, o qual se destinava a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: “FECHAMENTO DAS 
TRAVESSIAS LOCALIZADAS NA AVENIDA GOVERNADOR JULIO 
JOSÉ DE CAMPOS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA”. Publique-se, no 
átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 
dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Rondonópolis-MT, 10 de setembro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 70/2020”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na 
Modalidade de Tomada de Preço  nº 70/2020, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 
EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DA EM JOSÉ 
ANTÔNIO DA SILVA, LOCALIZADO NA RUA PAPA JOÃO XXIII, 
1319, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 
JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL; 
que após a análise detalhada da documentação apresentada pelas 
empresas participantes, a comissão de licitação julgou HABILITADA 
as seguintes empresas: BN PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI 
– ME; JGS CONSTRUTORA EIRELI; MATRIX CONSTRUÇÕES 
LTDA; MEDEIROS ENGENHARIA E ASSESSORIA; E estando 
INABILITADA a seguinte empresa: RAFAEL TOGNINI PEREIRA 
EIRELI/ME – Por descumprir o item 4 da justificativa de exigência 
para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 
instrumento convocatório; A Comissão de Licitação informa aos 
representantes das empresas supracitadas, que transcorrido o prazo 
recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta 
comercial das empresas habilitadas no dia 18/09/2020, às 14:00 
horas, no mesmo local da abertura, no caso de recurso 
administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do recurso 
será publicado a nova data de abertura das propostas.

Rondonópolis-MT, 09 de setembro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                                  

A empresa ALGODOEIRA RIO 
FONTOURA - CELSO CARLOS 
ROQUETTO, CPF 094.477.058-47, torna 
público que requereu à SEMA/MT, as 
LICENÇAS PRÉVIA, de  INSTALAÇÃO e 
de OPERAÇÃO para a atividade  
Algodoeira para beneficiamento de algodão, 
localizada na Rodovia BR 080, S/N km 90
– Distrito de Espigão do Leste, na Zona 
Rural na cidade de São Felix do 
Araguaia/MT.

Daniel Rosa do Lago
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

DE REGISTRO DE PREÇO N° 061/2020
Processo nº 94/2020 PMPAN -  O Município de Porto Alegre do Norte/MT, 
torna público a adesão a ATA de registro de preços nº 61/2020, originada 
pregão Presencial nº 44/2020  realizada pela Prefeitura Municipal de 
Nova Xavantina órgão Gerenciador, que tem como Objeto: Registro de 
Preço para Futura e Eventual Aquisição de Emulsão Asfaltica e Pedra 
Britada.  Para cumprimento do Termo de Convênio nº 0354/2020 que tem 
como Objeto: Aquisição de Material para Pavimentação - Emulsão 
Asfaltica RR2C conforme memorial de cálculo do convênio. Detentora da 
Ata de Reg. de Preço a Empresa: Distribuidora Brasileira de Asfalto LTDA 
inscrita no CNPJ: 26.917.005/0009-24 valor total R$ 1.072.757,30. 
Considerando os aceites/Autorização a adesão, a análise da Comissão 
de Apoio e Pregoeiro e do Parecer Jurídico favorável à adesão da referida 
ata.  Autorizo, a adesão à ata de registro de preços conforme descrito 
acima, nos termos referenciados no processo.

AVISO DE ADESÃO A ATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 68/2020 
PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 037/2020

“PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME – EPP”
LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 147/2014 -

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2015 – TCE/MT
O Município de Gaúcha do Norte/MT, por meio de sua 
Pregoeira Oficial, torna se público o Pregão Presencial 
com Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE LANTERNAGEM E SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS, 
VEÍCULOS LEVES E VEICULOS PESADOS, para 
atender todas as necessidades da frota pertencente as 
secretarias municipais, conforme especificações do edital, 
no dia 23/09/2020 às 07h30min (Horário de Cuiabá/MT)
na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei 
Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. 
A retirada do edital será no site
www.gauchadonorte.mt.gov.br e no e-mail
licitacaogauchadonorte@gmail.com.

Gaúcha do Norte, 10 de setembro de 2020.
Neilla F. de Souza - Pregoeira

A Prefeitura Municipal  de Arenápolis,  CNPJ nº 
24.977.654/0001-38, torna público que requereu junto a SEMA 
– Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a Licença Previa e 
Licença de Instalação (LP) e (LI) para Conservação de 
Pavimento com Aplicação de Lama Asfáltica em diversas Ruas 
e Avenidas do município de Arenápolis/MT.

VENDE-SE OU TROCA-SE
Casa com 149 m2 na Morada do Ouro em Cuiabá - MT

A casa conta com 3 quartos, sendo 1 suíte e 1 banheiro social, cozinha com excelente 
espaço, duas varandas, sala para dois ambientes, área de serviço externo, 

garagem para dois carros, escritório anexo à casa toda no porcelanato.
Próximo ao Pantanal Shopping, Av. do CPA, Parque Massairo Okamura, Centro Político.

CASA NOVA

Telefone: 99228-9990

O seu Jornal de todos os dias, o dia todo.
Circulamos em mais de 50 cidades.

www.estadaomatogrosso.com.br
Fone: (65) 3365-1187

Atas • Editais • Extravios • Balanços • Convocações • Regulamentos • Avisos de licitações

(65) 9 9228-9990 - 3365-1187

ANUNCIE AQUI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PATRIOTA

O Presidente da Comissão Municipal do PATRIOTA de Várzea 
Grande, Mato Grosso, no uso de suas atribuições estatutárias, do es-
tatuto nacional do PATRIOTA aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
CONVOCA todos os membros da comissão municipal, pré-candidatos, 
filiados e militantes do partido PATRIOTA 51, para a participação e deli-
beração da Convenção Municipal do PATRIOTA, a ser realizada no dia 
14 de setembro de 2020, das 19:30 as 20:30 horas, a ser realizada no 
endereço sito a Av: Castelo Branco, N° 2500, Bairro: Costa Verde, Ci-
dade: Várzea Grande-Mato Grosso. MT, em atenção a seguinte Ordem 
do Dia:

1. Deliberação e aprovação da proposta para Eleição Municipal de 2020.
2. Definição do Candidato(a) a Prefeito(a) e Vice Prefeito(a).
3. Definição dos candidatos a vereador(a).
4. Definição sobre as coligações com outros partidos.
5. Outros assuntos de interesse do partido.

Várzea Grande - MT,  10 de Setembro de 2020.

Presidente da Comissão Municipal do PATRIOTA
Fabio Henrique Carmona

CPF. 865.169.141-68

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PATRIOTA 

 

O Presidente da Comissão Municipal do PATRIOTA de Várzea Grande, 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições estatutárias, do estatuto nacional do PATRIOTA 
aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral. Convoca todos os membros da comissão municipal, 
pré-candidatos, filiados e militantes do partido PATRIOTA 51, para a participação e deliberação 
da Convenção Municipal do PATRIOTA, a ser realizada no dia 14 de setembro 
de 2020, das 19:30 as 20:30 horas, a ser realizada no endereço sito a Av: Castelo Branco, N° 2500, 
Bairro: Costa Verde, Cidade: Várzea Grande-Mato Grosso. 
MT, em atenção a seguinte Ordem do Dia: 
1. Deliberação e aprovação da proposta para Eleição Municipal de 2020. 
2. Definição do Candidato(a) a Prefeito(a) e Vice Prefeito(a). 
3. Definição dos candidatos a vereador(a). 
4. Definição sobre as coligações com outros partidos. 
5. Outros assuntos de interesse do partido. 
Várzea Grande - MT,  10 de Setembro de 2020. 
 

 

 

   ______________________________________________ 
          Presidente da Comissão Municipal do PATRIOTA 
                                                         Fabio Henrique Carmona 
                                                              CPF. 

Informações: 65 99925-0480



Uyara Wuerges Fotografi a – Robson Silva

PG 8 - COLUNA SOCIAL
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2020

TI TI TI
estas:  A  em-
presária Vânia 

Barros está felicíssi-
ma  com o aniversá-
rio de 2 anos da sua 
boutique LATHIFA. O 
evento será realiza-
do na Maison Cecília 
Gioelli nos dias 23 e 
24 de setembro. O RP 
do evento é o bada-
lado amigo da coluna 
Robson Mattos.

 
#Pronto:  Ema-

nuelzinho ofi cializa-
rá nos próximos dias 
sua candidatura à 
prefeitura de Várzea 
Grande. A briga pela 
sucessão da prefeita 
Lucimar promete for-
tes emoções! 

 
#Bodas de Zin-

co:  A dentista Linda 
Motran Baggio e o 
empresário Rafael 
Baggio embarcaram 
para Campos de Jor-
dão. Foram comemo-
rar 10 anos de casa-
dos. O casal merece!

 
#Bday: Quem co-

memorou idade nova 
foi a comissária de 
bordo Silvana Arruda 
que vem se desta-
cando nos voos co-
merciais. Ela, como 
sempre atenciosa e 
receptiva, vem rece-
bendo elogios e mui-
tos fãs pelo Brasil. 
Parabéns!

 
#Férias: O inte-

lectual Josiley Car-
rijo está passando 
férias na sua cidade 
natal Nortelândia. 
Veio visitar a família 
e rever os amigos 
queridos. Há cerca de 
5 anos trabalhando e 
residindo no Rio de 
Janeiro, Carrijo vem 
se destacando por lá.

 
#Prevenção:  O 

Setembro Amarelo 
é uma campanha de 
conscientização so-
bre a prevenção do 
suicídio, com o obje-
tivo direto de alertar 
a população para que 
todos se empenhem 
na valorização da 
vida. Ajudar amigos 
e parentes a superar 
suas angústias é uma 
importante ação de 
humanidade.

FEIRINHA 3 AMÉRICAS
A ‘Feirinha 3 Américas’ voltou e trouxe com ela um novo formato: o drive thru. A iniciativa é uma 

realização do Shopping 3 Américas, que, devido à pandemia, tinha cancelado as atividades da feira. 
Agora, os consumidores interessados em adquirir os produtos, como pastel, frutas e verduras ou 

sucos naturais, por exemplo, não precisarão sair dos veículos. A estrutura será montada na Avenida 
Brasília, embaixo da passarela do cinema do Shopping 3 Américas, ao lado das Casas Bahia. 

Anota aí: todo domingo, das 6h às 11h.

VALDOMIRO ARRUDA
COLABORADOR:  YASSER FARES

F

Cuidado com a jararaca
Você sabe como proceder após uma picada de cobra peçonhenta? “Primeiro, é 

muito importante lavar bem o local. Se puder, com água e sabão neutro para evitar 
a contaminação por outros tipos de germes. Depois, colocar o paciente em repouso 
para diminuir o metabolismo (não permitindo que o sangue circule tanto) para não 
afetar o organismo como um todo, pois assim o veneno   ca mais inativo por mais 
tempo. O ideal é elevar o membro para não gerar edema”, aconselha a médica der-
matologista Karin Krause Boneti. 

O jovem deputado federal Emanuel Pinheiro Neto, o 
Emanuelzinho, pré-candidato à Prefeitura de 

Várzea Grande. Esse é um talento que desponta

Diógenes Fagundes, Janaína Riva, Sophia, José e o recém-nascido Diógenes. 
Retrato de uma família feliz

A empresária Taiza Bilinski feliz da vida e 
espalhando felicidade ao seu redor

Em look super fashion, o empresário e biomédico 
Renato Cezar

Comemorando Bodas de Zinco, o  casal Rafael e 
Linda Moutran, com seus fi lhos Joaquim e Davi

Aniversariante do mês, o  empresário Adnan Fares, com sua esposa 
Amal Fares e seu fi lho Ziad Fares

Na inauguração da GRANDona do Lar no Coxipó, em Cuiabá, os sócios 
Dalmi Defanti Jr., Claudio Schauren e Fábio Defanti

Emanuel apoia
o comércio

De acordo com o pre-
feito Emanuel Pinheiro, 
a hora é de apoiar a re-
tomada do comércio em 
nossa capital. Até o dia 
13 deste mês, o comércio 
de rua e shopping centers 
de Cuiabá contam com 
mais tempo para as ven-
das e participação na Se-
mana Brasil, ação institu-
ída pelo governo federal 
e apoiada pela prefeitura 
da capital, para estimular 
a retomada das ativida-
des comerciais no país, 
após meses de recessão. 
Com o decreto munici-
pal nº 8.084/2020, assi-
nado pelo prefeito Ema-
nuel, as lojas da capital 
podem atender presen-
cialmente das 9 às 19h. Já 
os shopping centers têm 
permissão para funcio-
namento de segunda a 
domingo e feriados, das 
11h às 22h. Antes, os es-
tabelecimentos de rua 
abriam às 9h e fechavam 
às 17h, de segunda a sá-
bado, enquanto os lojis-
tas de shopping não po-
diam atuar aos domingos 
e feriados.


